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Área Requisitante Responsável 

UASG 120645 

 

GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO 

 

Estudo Técnico Preliminar 35/2026 
 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 

 
 

 

2. Descrição da necessidade 

A aquisição tem por finalidade atender às demandas de manutenção das áreas verdes da Base Aérea do Galeão, por 

meio da aquisição de tratores de jardinagem destinados aos serviços de corte de grama e conservação. Tais 

equipamentos são indispensáveis para garantir a adequada manutenção dos espaços externos, maior eficiência 

operacional e melhores condições de trabalho às equipes responsáveis. A medida visa assegurar a continuidade dos 

serviços de conservação, a preservação da apresentação institucional e a segurança das áreas sob responsabilidade 

da Unidade. 

 

 

3. Área requisitante 
 

BASE AÉREA DO GALEÃO Comandante da Base Aérea do Galeão 
 
 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os itens possuirão especificações detalhadas no Termo de Referência, observando os critérios de sustentabilidade 

aplicáveis. Os tratores de jardinagem deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 

acondicionados e protegidos contra avarias no transporte. 

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, em remessa única. Constatadas divergências, defeitos ou avarias, o item 

será rejeitado, devendo a contratada realizar a substituição ou correção no prazo estabelecido pela Administração, 

sem ônus e sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

 

5. Levantamento de Mercado 

Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de identificar 

soluções disponíveis no mercado que melhor atendessem às necessidades da Administração. Contudo, não foram 

identificadas metodologias ou inovações relevantes além das soluções tradicionalmente adotadas para aquisição de 

tratores de jardinagem, conforme previsto na IN n° 65/2021. 

 

 

6. Descrição da solução como um todo 

A presente contratação visa à aquisição de tratores de jardinagem para a Base Aérea do Galeão, com o objetivo de 

garantir a adequada manutenção das áreas verdes, gramados e demais espaços externos da Unidade. A 

disponibilidade desses equipamentos é essencial para assegurar maior eficiência na execução dos serviços de corte 
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de grama e conservação, contribuindo para a continuidade, economicidade e qualidade das atividades 

desempenhadas pela Organização Militar. 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A estimativa das quantidades de tratores de jardinagem foi estabelecida com base nas demandas de manutenção das 

áreas verdes da Base Aérea do Galeão, considerando a extensão das áreas a serem atendidas, a frequência dos 

serviços de corte de grama e conservação, bem como a necessidade operacional da Unidade. 

A definição dos quantitativos levou em conta a capacidade operacional necessária para execução dos serviços, a 

otimização do emprego de pessoal e o histórico de utilização de equipamentos similares. 

As quantidades e especificações detalhadas dos itens serão apresentadas no Termo de Referência, a fim de 

subsidiar a análise técnica e justificar a contratação proposta. 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 178.008,00 

 

Buscou-se utilizar os parâmetros previstos no Art 5º, da Instrução Normativa nº 65/2021. 
 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A análise técnica concluiu pela não realização do parcelamento, uma vez que os itens compõem uma solução 

integrada, cuja compatibilidade é essencial para o pleno funcionamento do sistema. 

A contratação unificada assegura padronização, facilita a gestão administrativa e evita incompatibilidades entre 

componentes, atendendo aos princípios da eficiência e da economicidade previstos no art. 37 da Constituição Federal 

e no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A contratação não possui vinculação direta com outras aquisições em andamento na Base Aérea do Galeão (BAGL). 

Trata-se de demanda específica para o fornecimento de tratores de jardinagem destinados à manutenção das áreas 

verdes e demais espaços externos da Unidade. 

A necessidade foi definida com base na conservação, limpeza e adequada manutenção das áreas ajardinadas e 

terrenos sob responsabilidade da Organização Militar, não havendo interdependência com outros processos 

licitatórios em curso. 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O presente planejamento foi elaborado dentro do PTA para o ano de 2026 da BAGL. 
 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A aquisição de tratores de jardinagem garantirá a adequada manutenção das áreas verdes, jardins e demais espaços 

externos da Base Aérea do Galeão. Espera-se, com isso, assegurar melhores condições de conservação, limpeza e 

organização das dependências da Organização Militar. 
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A disponibilidade desses equipamentos contribuirá para a otimização dos serviços de roçagem, corte e manutenção 

paisagística, proporcionando maior agilidade na execução das atividades, redução do esforço operacional e 

manutenção da eficiência dos serviços de apoio da Unidade. 

 

 

13. Providências a serem Adotadas 

Não foi observada nenhuma providência a ser adotada para a celebração da atual contratação. 
 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A aquisição de tratores de jardinagem para a Base Aérea do Galeão (BAGL) poderá gerar impactos ambientais 

relacionados ao consumo de combustível, ruídos e resíduos de manutenção. Para minimizar esses efeitos, serão 

adotadas medidas de uso adequado e manutenção preventiva dos equipamentos. 

Os resíduos, como óleo, filtros e peças substituídas, terão destinação ambientalmente correta, conforme a legislação 

vigente. Sempre que possível, serão priorizados equipamentos mais eficientes e com menor impacto ambiental. 

Assim, a contratação atende aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental aplicáveis à 

administração pública. 

 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação mostra-se viável técnica e administrativamente, tendo em vista a existência de fornecedores aptos no 

mercado para o fornecimento de tratores de jardinagem que atendam às necessidades da Base Aérea do Galeão 

(BAGL). 

A aquisição proporcionará melhores condições para a manutenção das áreas verdes e espaços externos da Unidade, 

com maior eficiência, agilidade e redução do esforço operacional. 

Dessa forma, considera-se a contratação viável e adequada ao interesse público, contribuindo para a conservação e 

o adequado funcionamento das instalações da Organização Militar. 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

LUCAS GUALBERTO SOUZA RODRIGUES 

Agente de contratação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ADEILTON SOUZA DA SILVA 

Membro da Equipe de Planejamento 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

LUCAS DOS ANJOS FIGUEIRA 

Membro da Equipe de Planejamento 
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